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tos oriundos da agricultura familiar de suas comunidades, como forma de fomentar e valorizar 
as mulheres rurais.
No caso, o Programa Feira da Mulher do Campo é previsto por meio de normas gerais a serem 
seguidas em âmbito municipal, que poderão ser regulamentadas e concretizadas pelo Poder 
Executivo por meio de provisões especiais, conforme a conveniência e oportunidade da Ad-
ministração Pública.
No aspecto formal, o projeto encontra respaldo nos artigos 30, I, da Constituição Federal, 
segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local, não havendo 
iniciativa reservada para a matéria. Há que se destacar, ademais, que não decorre nenhuma 
inconstitucionalidade do fato de o projeto de lei dispor, em seu objeto, sobre a instituição de 
uma política pública destinada a promover a inclusão e a valorização da mulher rural.
Isso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que no tocante à re-
serva de iniciativa referente à organização administrativa, a reserva de lei de iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, somente se aplica 
aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009).
No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui Cam-
panha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas es-
colas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas re-
servadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à Administração. 
Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência 
de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao Chefe do Poder 
Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes deste 
Órgão Especial. Improcedência da ação. (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Es-
pecial, ADI nº 2056678- 45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 2016) 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui o Pro-
grama de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal de Ensino de Conchal.  Inconstitu-
cionalidade  parcial,  apenas  no  tocante  ao artigo 3º da referida norma, que efetivamente 
dispõe sobre matéria de organização administrativa, em ofensa aos artigos 5º e 47, incisos II 
e XIV, ambos da Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos 
poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. Precedentes deste Órgão Especial e do 
Supremo Tribunal Federal. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas 
reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição 
Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa à regra contida no artigo 25 da 
Constituição do Estado. A genérica previsão orçamentária não implica a existência de vício de 
constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 
aprovada. Precedentes do STF. Ação julgada parcialmente procedente. (Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2056692- 29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio 
Bartoli, j. 3 de agosto de 2016).
No que tange à iniciativa parlamentar para criação de políticas públicas, cabe mencionar que 
não se trata de matéria de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, uma vez que, 
conforme ensina João Trindade Cavalcante Filho, na sua obra Processo Legislativo Constitu-
cional “a alínea e do inciso II, do §1º do art. 61 da CF não veda ao Legislativo iniciar projeto de 
lei sobre políticas públicas.” CAVALCANTE FILHO, João Trindade. Processo Legislativo Consti-
tucional. 4. ed. rev., ampl. e atual. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2020. p. 64.
Ainda com relação à constitucionalidade da iniciativa parlamentar, recentemente, o STF con-
siderou constitucional no caso que envolve a criação de programas de políticas públicas por 
meio de lei de iniciativa parlamentar. O mais recente é o caso da criação do Programa Rua da 
Saúde, julgado por meio de AgR no RE nº 290.549/RJ.
Por todas as razões aqui expostas, tendo em vista a legalidade do presente Projeto de Lei, tenho 
a honra de encaminhar para á apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua transformação em Lei.

(Processo nº 17.354/2023)
LEI Nº 12.855, DE 25 DE JULHO DE 2 023.

(Declara de Utilidade Pública o “ESPRO – ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE”, e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 124/2023 – autoria do Vereador ÍTALO GABRIEL MOREIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei nº 11.093, de 6 de 
maio de 2015, alterada pela Lei nº 11.327, de 23 de maio de 2016, o “ESPRO - Ensino Social 
Profissionalizante”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
CLAYTON CESAR MARCIEL LUSTOSA
Secretário da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
O rock é um gênero musical que tem uma grande importância cultural e histórica em todo o 
mundo, e o Brasil é um país que possui uma enorme cena rock, com diversas bandas e artistas 
de destaque. A instituição do Dia Municipal do Rock tem como objetivo homenagear esse im-
portante gênero musical, valorizando a cultura e a história do rock e estimulando a realização 
de eventos e atividades relacionadas ao tema.
A comemoração do Dia Municipal do Rock pode contribuir para o fortalecimento da economia 
local, por meio do turismo e da geração de empregos nos setores culturais e de entretenimen-
to, além de incentivar a formação de bandas e grupos musicais de rock entre jovens e adultos.
Assim, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei, que 
certamente trará grandes benefícios para o nosso Município.

(Processo nº 17.353/2023)
LEI Nº 12.854, DE 25 DE JULHO DE 2 023.

(Estabelece diretrizes para a implantação do Programa Feira da Mulher do Campo no Muni-
cípio de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 134/2023 – autoria do Vereador CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei disciplina diretrizes para implantação do Programa Feira da Mulher do Campo 
no Município de Sorocaba com objetivo de promover a inclusão e a valorização da mulher 
rural, através da comercialização e divulgação dos produtos oriundos da agricultura familiar 
de suas comunidades, como forma de fomentar e valorizar as mulheres rurais.
Art. 2º  São diretrizes do Programa:
I - viabilizar o processo produtivo e promover a geração de renda, através da exposição e 
comercialização de seus produtos;
II - contribuir com o abastecimento alimentar, ofertando produtos de qualidade;
III - garantir a saúde e a segurança alimentar, bem como melhorar a qualidade de vida das 
famílias rurais;
IV - capacitar as beneficiárias em técnicas de manipulação de alimentos, processamento, em-
balagem e noções de mercado.
Art. 3º  Os produtos a serem comercializados na feira deverão ser produzidos dentro dos 
limites do Município, onde será implantada por mulheres pré-cadastradas e que sejam carac-
terizadas como participantes da agricultura familiar.
Parágrafo único. Comercializar-se-ão na feira produtos da agricultura familiar e agricultura 
orgânica, artesanato, variedades de comidas e bebidas típicas da região, de plantas e flores 
naturais.
Art. 4º  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
PAULO HENRIQUE MARCELO
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Submetemos a essa Colenda Casa de Leis o presente Projeto de Lei que Estabelece diretrizes 
para a implantação do Programa Feira da Mulher do Campo no Município de Sorocaba.
O presente projeto de lei tem como objetivo estabelecer diretrizes para a implantação do 
Programa Feira da Mulher do Campo no Município de Sorocaba com objetivo de promover a 
inclusão e a valorização da mulher rural, através da comercialização e divulgação dos produ-
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CLAYTON CESAR MARCIEL LUSTOSA
Secretário da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
O Espro (Ensino Social Profissionalizante) atua na inserção de adolescentes e jovens em vul-
nerabilidade social no mundo do trabalho, por meio da socioaprendizagem, oferecendo uma 
extensa jornada gratuita, que começa nos Projetos de Formação para o Mundo do Trabalho 
(patrocinados ou personalizados para nossos parceiros) e segue no Programa de Aprendiza-
gem Profissional ou no Programa de Estágio.
Dessa forma, a entidade cumpre cinco dos 17 objetivos de desenvolvimento sustentável da 
ONU: trabalho decente e crescimento econômico, redução das desigualdades, educação de 
qualidade, saúde e bem-estar e erradicação da pobreza.
O objetivo principal do Espro é permitir aos jovens do Brasil desenvolver seus talentos para 
que assumam o protagonismo da construção do seu futuro e de uma sociedade mais inclusiva, 
bem como apoiar suas famílias e comunidades, seja por meio de projetos de capacitação ou 
assistência social.
Em 44 anos de existência, a entidade, que atua em âmbito nacional, encaminhou 521 mil 
jovens para sua primeira oportunidade de emprego e realizou 1,1 milhão de atendimentos 
sociais, englobando visitas domiciliares, acompanhamentos psicológicos, visitas técnicas, ofi-
cinas de geração de renda, encaminhamentos para a rede de apoio e outras iniciativas para 
desenvolver e melhorar a vida e o ambiente na jornada destes jovens e das comunidades 
onde vivem.
As empresas e parceiros do Espro têm acesso a um portfólio completo de soluções de re-
crutamento de jovens com a finalidade de transformar a sociedade por meio de projetos de 
impacto social idealizados para cada uma de suas necessidades.
O Espro tem 8 filiais e 50 núcleos regionais espalhados pelo Brasil, alcançando 992 municípios, 
capacitando anualmente mais de 25 mil jovens por meio dos programas e projetos.
Para ampliar sua capilaridade nacional, a entidade criou a Rede de Aprendizagem Espro (RAE) 
que estabelece alianças com outras organizações para fazer o acolhimento dos jovens de for-
ma colaborativa, por meio do seu Sistema de Aprendizagem (SAE).
Sobre o polo em Sorocaba, teve o início de parceria em 18 de janeiro do ano de 2018. Detém 
um total de jovens admitidos desde o início da parceria de 459; jovens estes que integram 
ativamente as Parcerias, atualmente no CCBEU - Centro Cultural Brasil Estados Unidos.
Quanto às informações sobre a rede socioassistêncial, a entidade possui certificado de regis-
tro junto ao CMDCA (Conselho Municipal da Criança e do Adolescente) e CMAS (Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social), nos quais participa assiduamente das reuniões ordinárias que 
são realizadas quinzenalmente, além de deter a possibilidade de conhecer outras entidades 
também registradas para potenciais parcerias.
Semestralmente a entidade realiza Oficinas De Geração de Renda e Empreendedorismo, sen-
do a primeira (2021) realizada com a Associação Criança Feliz e o CRAS Carandá; as duas últi-
mas (2022) em parceria com a Pastoral do Menor (que atua em bairros da região periférica e 
de alta vulnerabilidade no Município) e este ano estão iniciando uma parceria com o GRASA 
(Grupo de Apoio ao Combate a Drogas e Álcool Santo Antônio) e o projeto Girassol (que atua 
com jovens em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida).
Razão pela qual, requer-se o reconhecimento da utilidade pública e por todo o exposto, é 
lídima e justa a declaração de Utilidade Pública ao “ESPRO – ENSINO SOCIAL PROFISSIONA-
LIZANTE”, contando com o apoio dos meus nobres pares para aprovação desta propositura.

(Processo nº 17.355/2023)
LEI Nº 12.856, DE 25 DE JULHO DE 2 023.

(Institui no Município de Sorocaba o “Dia do Futebol Varzeano”).
Projeto de Lei nº 152/2023 – autoria do Vereador RODRIGO PIVETA BERNO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído no Município de Sorocaba o “Dia do Futebol Varzeano”, a ser comemo-
rado, anualmente, em 21 de fevereiro.
Art. 2º  A comemoração ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial do Município de 
Sorocaba.
Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
CLAYTON CESAR MARCIEL LUSTOSA
Secretário da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
O esporte é uma ferramenta de auxílio no processo de desenvolvimento educacional e social, 
bem como na qualidade de vida do ser humano. Assim, os jovens e adultos de nossa cidade, 
carentes de valores éticos e morais encontram no esporte, incentivo a essas conquistas alia-
das a sentimento de cooperação e amizade.
Sorocaba é conhecida por ter um futebol de várzea dos mais fortes e tradicionais do país.
Na “Manchester Paulista”, terra fundada pelo bandeirante Baltazar Fernandes – que inclusive 
dá nome a uma das competições varzeanas disputadas na cidade – são nada menos do que 
sete categorias de futebol amador.
Nesse sentido, este projeto de lei visa incluir no calendário oficial do Município o “Dia do Fu-
tebol Varzeano”, com o objetivo de homenagear os vários cidadãos e atletas, que, nos finais 
de semana, participam das atividades nos campos de futebol da cidade.
A data de 21 de fevereiro foi escolhida por ser o dia do falecimento do ídolo São Bentista, 
Ângelo Rômulo Rêmulo Lava, apelidado de Mickey.
Mickey chegou ao São Bento de Sorocaba em 1956 onde comandou o meio-campo e encer-
rou a carreira em 1963, no São Bento, onde continuou trabalhando como auxiliar técnico até 
1972, quando se aposentou definitivamente. Foi o responsável por revelar grandes jogadores.
Portanto, o objetivo é massificar a prática de esportes, contribuindo para o desenvolvimento 
humano, social e esportivo, para a redução de índice de criminalidade, bem como para a 
transformação social e melhoramento da qualidade de vida.
Pelas razões expostas, peço o apoio de todos os Vereadores para aprovação do presente pro-
jeto de lei.

(Processo-SAAE nº 1.272/2022)
LEI Nº 12.857, DE 26 DE JULHO DE 2 023.

(Reorganiza a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e dá 
outras providências).
Projeto de Lei nº 218/2023 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º  Para a execução, manutenção e expansão dos serviços de competência do SAAE - 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, fica a Autarquia Municipal, criada pela Lei nº 1.390, de 
31 de dezembro de 1965, reorganizada na forma desta Lei, constituída da seguinte estrutura, 
demonstrada no Anexo I, que faz parte integrante desta Lei:
I - Diretoria Geral (DG);
II - Procuradoria Geral - SAAE (PG);
III - Diretoria Administrativa e Financeira (DAF); 
IV - Diretoria de Compras e Suprimentos (DCS); 
V - Diretoria Operacional de Água (DOA);
VI - Diretoria Operacional de Esgoto (DOE);
VII - Diretoria de Produção (DP);
VIII - Diretoria Operacional de Infraestrutura e Logística (DOIL);
IX - Diretoria de Engenharia, Empreendimentos e Projetos (DEEP).
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL
Art. 2º  As estruturas previstas no artigo anterior serão compostas por Unidades Administra-
tivas, visando dar suporte administrativo e operacional à Autarquia.
Art. 3º  A Diretoria Geral terá a seguinte estrutura:
I – Gabinete:
a)  Diretorias de Área;
b) Coordenadoria Especial     .
II - Controle Interno:
a) Coordenadoria de Ouvidoria.
III - Coordenadoria de Proteção de Dados;
IV - Gerente de Assuntos Regulatórios;
V - Gerente de Controle e Redução de Perdas;
VI - Gerente de Gestão e Controle de Contratos.
Art. 4º  A Procuradoria Geral - SAAE terá a seguinte estrutura:
I - Departamento Jurídico:
a) Setor de Dívida Ativa;
b) Setor de Execução Fiscal e Contencioso Geral;
c) Setor de Patrimônio Imobiliário;
d) Coordenadoria do Consultivo
§ 1º A Procuradoria Geral do SAAE, vinculada diretamente à Diretoria Geral, integra a ca-
tegoria da advocacia Pública prevista na Constituição Federal, dentre as carreiras típicas de 
Estado, sendo orientada pelos princípios da juridicidade, da eficiência, da indisponibilidade do 
interesse público e da segurança jurídica.
§ 2º Aplica-se à Procuradoria Geral do SAAE, no que couber, as disposições constantes da 
Lei Municipal nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021, aplicáveis à Procuradoria Geral do 
Município.
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